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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ________/2020


ACRESCENTA DISPOSITIVO A RESOLUÇÃO Nº 41/2011, DE 23 DE MAIO DE 2012, QUE “DISCIPLINA A TRAMITAÇÃO E DEFINE TÍTULOS HONORÍFICOS E HONRARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte


PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Acrescenta dispositivo a Resolução nº 41/2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

Subseção I
Da Medalha “Heróis do Fogo”
Art. 15-A A medalha “Heróis do Fogo” será concedida a cidadãos civis ou militares, brasileiros ou estrangeiros, bem como entidades públicas ou privadas, que tenham contribuído de forma expressiva para o Corpo de Bombeiros de Campo Mourão, à sociedade geral, ou tenham agido de forma a divulgar ou enaltecer a cultura e tradições do Corpo de Bombeiros de Campo Mourão, e que venham a se destacar no cumprimento do dever, ou por ato reconhecidamente de heroísmo praticado.

§ 1º A entrega da medalha “Heróis do Fogo” acontecerá nas dependências do Plenário do Poder Legislativo de Campo Mourão, preferencialmente no mês de agosto, ocasião em que se comemora o aniversário do Corpo de Bombeiros de Campo Mourão, podendo o vereador ouvir indicação do Comandante da Corporação a respeito da pessoa/entidade a ser homenageada.

§ 2º A medalha “Heróis do Fogo” apresentará as seguintes características:

I - material em metal dourado com forma da arredondada com 52,3 mm de diâmetro, com Brasão do Corpo de Bombeiros da PMPR; em forma de Cruz de Malta com dimensões de 42mm de largura e 42mm de altura;

II - fita em seda, nas cores VERDE (predominante) com uma faixa central na cor BRANCA, com 50mm de comprimento e 35mm de largura, tendo 2 faixas verticais laterais, sendo as duas Verdes com 10mm de largura, seguidas internamente por uma Branca de 15mm de largura;

III - Na parte superior da comenda fazendo ligação com a fita de seda, a condecoração apresentará um passador metálico.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de verba própria, consignada no vigente orçamento.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2020.




CABO CRUZ
Vereador – PSL




MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. _______/2020



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras


				A presente alteração visa inserir no rol de homenagens e honrarias desta Casa de Leis, a medalha “Heróis do Fogo” a ser concedida a cidadãos, civis ou militares, brasileiros ou estrangeiros, bem como entidades públicas ou privadas, que tenham contribuído de forma expressiva para o Corpo de Bombeiros de Campo Mourão, à sociedade geral, ou tenham agido de forma a divulgar ou enaltecer a cultura e tradições da referida Corporação, e que venham a se destacar no cumprimento do dever, ou por ato reconhecidamente de heroísmo praticado.
			
					 Neste sentido, solicitamos o apoio dos demais nobres Pares para aprovação da propositura ora justificada. 
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